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Att. 

Olinda Medeiros 

 
De: Aline Pereira 
Enviado: quarta-feira, 24 de março de 2021 12:15 
Para: Ce Presidencia; Fortaleza.00003CE; OSVALDO SESTARIO FILHO; 
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Assunto: DEFERIDO PEDIDO DE TERCEIRO - PROCESSO 107/21 - STJD 

 

  
OFÍCIO nº 239/2021 - STJD 

  
Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol. 
Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Para: Federação de Futebol do Estado do Ceará 

Para: CR Vasco da Gama 

Para: Fortaleza EC 

Rio: 24/03/2021. 
  
  

                                           De ordem do Auditor Relator, 

Dr. Luiz Felipe Bulus, deste Superior Tribunal de Justiça, referente 

ao Processo 107/2021 - STJD – Medida Inominada – Requerente: CR 

Vasco da Gama – Requerido: Decisão do Presidente do STJD, Dr. Otávio 

Noronha, informo que através de despacho, foi deferido o pedido de 

habilitação para terceiro interessado do Fortaleza EC. 

  

Informo outrossim que segue em anexo o despacho em seu inteiro teor. 

  

 

Atenciosamente, 

    
 
 


